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SINDICATO DOS TRABALHADORES VIGILANTES EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE VALORES E ESCOLTA ARMADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 23.963.074/0001-29,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ CARLOS CUNHA DA SILVA;
 
E

BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ n. 60.860.087/0199-75, neste ato
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). ANDREA BATISTA DOS SANTOS e por seu Procurador, Sr(a).
FABIO PALMEIRO;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de março de 2024 a
28 de fevereiro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) profissional dos Trabalhadores, vigilantes transportadores de valores e empregados nas
empresas prestadoras de serviçode transporte de valores e vigilantes de escolta armada e
empregados nas empresas prestadoras de serviço de escolta armada, com abrangência territorial em
Abreu e Lima/PE, Afogados da Ingazeira/PE, Afrânio/PE, Agrestina/PE, Água Preta/PE, Águas
Belas/PE, Alagoinha/PE, Aliança/PE, Altinho/PE, Amaraji/PE, Angelim/PE, Araçoiaba/PE, Araripina/PE,
Arcoverde/PE, Barra de Guabiraba/PE, Barreiros/PE, Belém de Maria/PE, Belém do São
Francisco/PE, Belo Jardim/PE, Betânia/PE, Bezerros/PE, Bodocó/PE, Bom Conselho/PE, Bom
Jardim/PE, Bonito/PE, Brejão/PE, Brejinho/PE, Brejo da Madre de Deus/PE, Buenos Aires/PE,
Buíque/PE, Cabo de Santo Agostinho/PE, Cabrobó/PE, Cachoeirinha/PE, Caetés/PE, Calçado/PE,
Calumbi/PE, Camaragibe/PE, Camocim de São Félix/PE, Camutanga/PE, Canhotinho/PE,
Capoeiras/PE, Carnaíba/PE, Carnaubeira da Penha/PE, Carpina/PE, Caruaru/PE, Casinhas/PE,
Catende/PE, Cedro/PE, Chã de Alegria/PE, Chã Grande/PE, Condado/PE, Correntes/PE, Cortês/PE,
Cumaru/PE, Cupira/PE, Custódia/PE, Dormentes/PE, Escada/PE, Exu/PE, Feira Nova/PE, Fernando de
Noronha/PE, Ferreiros/PE, Flores/PE, Floresta/PE, Frei Miguelinho/PE, Gameleira/PE, Garanhuns/PE,
Glória do Goitá/PE, Goiana/PE, Granito/PE, Gravatá/PE, Iati/PE, Ibimirim/PE, Ibirajuba/PE,
Igarassu/PE, Iguaracy/PE, Ilha de Itamaracá/PE, Inajá/PE, Ingazeira/PE, Ipojuca/PE, Ipubi/PE,
Itacuruba/PE, Itaíba/PE, Itambé/PE, Itapetim/PE, Itapissuma/PE, Itaquitinga/PE, Jaboatão dos
Guararapes/PE, Jaqueira/PE, Jataúba/PE, Jatobá/PE, João Alfredo/PE, Joaquim Nabuco/PE,
Jucati/PE, Jupi/PE, Jurema/PE, Lagoa de Itaenga/PE, Lagoa do Carro/PE, Lagoa do Ouro/PE, Lagoa
dos Gatos/PE, Lagoa Grande/PE, Lajedo/PE, Limoeiro/PE, Macaparana/PE, Machados/PE, Manari/PE,
Maraial/PE, Mirandiba/PE, Moreilândia/PE, Moreno/PE, Nazaré da Mata/PE, Olinda/PE, Orobó/PE,
Orocó/PE, Ouricuri/PE, Palmares/PE, Palmeirina/PE, Panelas/PE, Paranatama/PE, Parnamirim/PE,
Passira/PE, Paudalho/PE, Paulista/PE, Pedra/PE, Pesqueira/PE, Petrolândia/PE, Petrolina/PE,
Poção/PE, Pombos/PE, Primavera/PE, Quipapá/PE, Quixaba/PE, Recife/PE, Riacho das Almas/PE,
Ribeirão/PE, Rio Formoso/PE, Sairé/PE, Salgadinho/PE, Salgueiro/PE, Saloá/PE, Sanharó/PE, Santa
Cruz da Baixa Verde/PE, Santa Cruz do Capibaribe/PE, Santa Cruz/PE, Santa Filomena/PE, Santa
Maria da Boa Vista/PE, Santa Maria do Cambucá/PE, Santa Terezinha/PE, São Benedito do Sul/PE,
São Bento do Una/PE, São Caitano/PE, São João/PE, São Joaquim do Monte/PE, São José da Coroa
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Grande/PE, São José do Belmonte/PE, São José do Egito/PE, São Lourenço da Mata/PE, São Vicente
Férrer/PE, Serra Talhada/PE, Serrita/PE, Sertânia/PE, Sirinhaém/PE, Solidão/PE, Surubim/PE,
Tabira/PE, Tacaimbó/PE, Tacaratu/PE, Tamandaré/PE, Taquaritinga do Norte/PE, Terezinha/PE, Terra
Nova/PE, Timbaúba/PE, Toritama/PE, Tracunhaém/PE, Trindade/PE, Triunfo/PE, Tupanatinga/PE,
Tuparetama/PE, Venturosa/PE, Verdejante/PE, Vertente do Lério/PE, Vertentes/PE, Vicência/PE,
Vitória de Santo Antão/PE e Xexéu/PE.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - AUXILIO ALIMENTAÇÃO

Fica assegurado, a partir de 01/03/2024, o pagamento mensal de 29 (vinte e nove) vales refeição ou
alimentação, em caráter exclusivo aos trabalhadores de carro forte (chefe de equipe, vigilantes de carro
forte e vigilante motorista) e vigilante segurança de base, sindicalizados ou não, deduzindo-se dessa
quantidade, os vales correspondentes aos dias de faltas injustificadas.

 

Parágrafo Primeiro: Para custeio do benefício previsto no caput desta cláusula, haverá desconto no salário
de cada empregado beneficiário, de acordo com o previsto em Lei, no valor de R$ 0,06 (seis centavos) por
dia, a título de participação do empregado no Programa de alimentação. (PAT), ficando desde logo
autorizado o referido desconto.

 

Parágrafo Segundo: O valor nominal do ticket pago na cartela fechada, será o estipulado nas Convenções
Coletivas de Trabalho nas vigências 01/05/2024 a 30/04/2025 e 01/05/2025 a 30/04/2026, firmado entre o
SINDICATO DOS TRABALHADORES VIGILANTES EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE VALORES E ESCOLTA ARMADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO e SINDICATO DAS EMPRESAS DE
SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

Parágrafo Terceiro: No período de férias dos trabalhadores de carro forte (chefe de equipe, vigilantes de
carro forte e vigilante motorista), será efetuado o pagamento da cartela correspondente aos tickets de férias,
conforme estabelecido na cláusula décima primeira, parágrafos 2º e 3º da Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria. Caso o empregado opte por período de férias inferior a 30 (trinta) dias, receberá também no
mês, os tickets correspondentes aos dias efetivamente trabalhados.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho prevalecerão sobre as estipuladas na
Convenção Coletiva de Trabalho vigente, registra junto ao Ministério da Economia, permanecendo
inalteradas e aplicáveis todas as demais cláusulas que não o disponham em contrário.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE

O presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO terá validade após o depósito e registro no Sistema
Mediador.

 

Parágrafo Único: Ante o acima exposto, e atendendo às disposições do artigo 614 e seus parágrafos da
CLT, depositam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO no Ministério da Economia, requerendo
seja procedido o seu registro e arquivamento, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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}

LUIZ CARLOS CUNHA DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES VIGILANTES EMPREGADOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE VALORES E
ESCOLTA ARMADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ANDREA BATISTA DOS SANTOS
PROCURADOR

BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

FABIO PALMEIRO
PROCURADOR

BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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